
 

 

 

CONTRATAÇÃO MEDIANTE ORÇAMENTOS Nº03/2025 

PROCESSO Nº 10/2025 

CONVÊNIO: 952320/2023 

META: 2.1 Realização de 05 rodadas de negócios para fomento a 

comercialização e organização produtiva .    

Etapa: 2.1 Contratação de profissional para articulação e organização de 05 

rodadas de negócios. 

ATA DE JULGAMENTO 

A UNICAFES MG - UNIÃO DE COOPERATIVAS DA AGRICULTURA FAMILIAR 

ECONOMIA SOLIDÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, pessoa jurídica de direito privado, 

sem fins lucrativos, com sede em Carangola, Minas Gerais, rua Thomaz Gonzaga, nº45, bairro Santa 

Emília, CEP: 36800-000, inscrita no CNPJ sob o nº. 18.104.789/0001-96, neste ato representada pelo 

Presidente Sr. Antônio Carlos Bagle, 06 de maio de 2025, ÀS 14:30 HORAS, abre a sessão de 

julgamento do processo acima referenciado, onde a UNICAFES-MG recebeu uma proposta: enviada em 

05 de maio de 2025, pela empresa ALYSSON COIMBRA COSTA, inscrita no CNPJ: 52.339.928/0001-

07, no valor de R$20.000,00 (vinte mil reais) por 80 horas técnicas.  

Analisando os valores da meta 2.1 estabelecida no plano de trabalho do termo de fomento 952320/2023 

e o critério de seleção que se dará mediante o orçamento mais vantajoso para a contratante, desde esteja 

de acordo com o valor praticado no mercado e dentro do que foi estabelecido no plano de trabalho. 

Verifica-se que proposta guarda verossimilhança com o preço praticado no mercado.  

Ademais, a documentação enviada está completa e regular, o que nos permite inferir que a empresa está 

apta a ser contratada.  

Dessa forma, considera-se vencedora a empresa ALYSSON COIMBRA COSTA, inscrita no CNPJ: 

52.339.928/0001-07, para executar a Etapa: 2.1 Contratação de profissional para articulação e 

organização de 05 rodadas de negócios.do termo de fomento nº 952320/2023, firmado entre a 

UNICAFES-MG e o MDA, o valor do contrato será de R$20.000,00 (vinte e nove mil e quinhentos 

reais), equivalentes a 100 horas técnicas. 

Carangola, 05 de maio de 2025. 

 

ANTONIO CARLOS BAGLE - PRESIDENTE 


